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CONTRATO POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA

PRISCILA VALADAO DA CUNHA ROSA 05423936705
CNPJ n. º 42.271.881/0001-25

PRISCILA VALADÃO DA CUNHA ROSA, brasileira, Empresária, casada, nascida em 03/09/1982,
inscrita no CPF n.º 054.239.367-05, RG n.º 9132301822, SSP/PC - RS, residente e domiciliada na 
Rua Maria Olinda Telles, n.º 900, casa 3, Novo Hamburgo RS, CEP 93.546-060, titular da 
empresa sob denominação PRISCILA VALADÃO DA CUNHA ROSA 05423936705, inscrita no CNPJ 
42.271.881/0001-25, com sede localizada na Rua Maria Olinda Telles, n.º 900, casa 3, Novo 
Hamburgo RS, CEP 93.546-060, ora transforma seu registro de Empresário Individual em 
Sociedade Empresária Limitada conforme cláusulas seguintes:       
                    

DA ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇÃO 
Primeira: Da alteração por transformação da natureza jurídica:

Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual, já 
qualificada, em Sociedade Empresária Limitada sob a razão social de P&J SOLUÇÕES LTDA, com 
sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.                             

Segunda: Da alteração do objeto social 
A sociedade passa a exercer as atividades de:

Comércio atacadista de materiais de construção,
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos 
e usados,
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores,
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores,
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas,
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e 
motonetas,
Comércio atacadista de alimentos para animais,
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios,
Comércio atacadista de produtos alimentícios (cesta básica),
Comércio atacadista de tecidos,
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho,
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança,
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 
de segurança do trabalho,
Comércio atacadista de calçados,
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,
Comércio atacadista de produtos odontológicos,
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações,
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico,
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico,
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Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria,
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar,
Comércio atacadista de equipamentos de informática,
Comércio atacadista de suprimentos para informática,
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos 
de telefonia e comunicação,
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção, partes e peças,
Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças,
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças,
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos,
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas,
Comércio atacadista de material elétrico,
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios,
Comércio varejista de ferragens e ferramentas,
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação,
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo,
Comércio varejista de tecidos,
Comercio varejista de artigos de armarinho,
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática 
e comunicação,
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente,
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping,
Comércio varejista de artigos de óptica,
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
Comércio varejista de calçados,
Comércio varejista de artigos de relojoaria,
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,
Comércio Varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas, 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,
Comércio varejista de medicamentos veterinários.

Terceira: Da alteração de Enquadramento (ME ou EPP)
                            A sociedade passa a se enquadrar como Empresa de Pequeno Porte -

EPP.

Quarta: Da alteração Do Capital Social
O Capital Social, neste ato é elevado à R$ 5.000,00 (cinco mil Reais) 

totalmente integralizado.

Parágrafo Único: Face às alterações constantes na cláusula Quarta
supra, o Capital Social composto por 5.000,00 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, totalizado em R$ 5.000,00 (cinco mil Reais), totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional e atribuída a sócia PRISCILA VALADÃO DA CUNHA ROSA.
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Quinta: E para tanto, passa a transcrever, na integra, seu Contrato Social da 
referida empresa, com o seguinte teor:

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

P&J SOLUÇÕES LTDA
CNPJ 42.271.881/0001-25

                            PRISCILA VALADÃO DA CUNHA ROSA, brasileira, Empresária, casada, 
nascida em 03/09/1982, inscrita no CPF n.º 054.239.367-05, RG n.º 9132301822, SSP/PC - RS,
residente e domiciliada na Rua Maria Olinda Telles, n.º 900, casa 3, Novo Hamburgo RS, CEP 
93.546-060, resolve, constituir uma sociedade limitada, mediante cláusulas seguintes:

Primeira: Da denominação e sede social
A sociedade girará sob a denominação social de P&J SOLUÇÕES LTDA, 

com sede Rua Maria Olinda Telles, n.º 900, casa 3, Canudos, Novo Hamburgo RS, CEP 93.546-
060. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência, 
mediante alteração contratual.

Segunda: Do objeto social
A sociedade exercerá as atividades de:

Comércio atacadista de materiais de construção,
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos 
e usados,
Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores,
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores,
Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas,
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e
motonetas,
Comércio atacadista de alimentos para animais,
Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios,
Comércio atacadista de produtos alimentícios (cesta básica),
Comércio atacadista de tecidos,
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho,
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança,
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e 
de segurança do trabalho,
Comércio atacadista de calçados,
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano,
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,
Comércio atacadista de produtos odontológicos,
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal,
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria,
Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações,
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico,
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Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico,
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria,
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar,
Comércio atacadista de equipamentos de informática,
Comércio atacadista de suprimentos para informática,
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos 
de telefonia e comunicação,
Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção, partes e peças,
Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso 
industrial, partes e peças,
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar, partes e peças,
Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos,
Comércio atacadista de ferragens e ferramentas,
Comércio atacadista de material elétrico,
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios,
Comércio varejista de ferragens e ferramentas,
Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 
comunicação,
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo,
Comércio varejista de tecidos,
Comercio varejista de artigos de armarinho,
Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática 
e comunicação,
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificados anteriormente,
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping,
Comércio varejista de artigos de óptica,
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios,
Comércio varejista de calçados,
Comércio varejista de artigos de relojoaria,
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários,
Comércio Varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas, 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano, 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios,
Comércio varejista de medicamentos veterinários.

Terceira: Do início e duração da sociedade
A sociedade iniciou suas atividades em 10/06/2021 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado.

Quarta: Do capital social
O Capital Social é composto por 5.000,00 (cinco mil) quotas no valor de 

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizado em R$ 5.000,00 (cinco mil Reais), totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional e atribuída a sócia PRISCILA VALADÃO DA CUNHA 
ROSA.
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Quinta: Da cessão de quotas
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente.

Sexta: Da responsabilidade
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

Sétima: Da administração e uso do nome comercial
                                          A administração da sociedade será exercida pela sócia, PRISCILA 
VALADÃO DA CUNHA ROSA, já devidamente qualificada, a qual terá os mais amplos poderes de 
gestão de negócios sociais, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos demais sócios.

Oitava: Do pró-labore
                            Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 

Nona: Do balanço e análise
                           Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

             Parágrafo Único: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

Décima Da retirada, incapacidade ou falecimento de sócio 
                           Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores, incapaz e ou cônjuge. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado.

                            Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

Décima primeira: Do enquadramento (ME ou EPP)
                            A titular da empresa declara que a sociedade se enquadra como 

Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do 
art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006).

Décima segunda: Das disposições gerais
A Titular da empresa declara, sob as penas da Lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade.
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Décima Terceira: Fica eleito o foro de NOVO HAMBURGO - RS para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Novo Hamburgo - RS, 22 de dezembro de 2021.

______________________________________________
PRISCILA VALADÃO DA CUNHA ROSA








